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Mensagem do(a) Licitante: 

“... 

Considerando que a licitante deve cadastrar sua proposta nos seguintes termos: 

 

Questiona-se: 

 

1.1. É correto o entendimento de que no momento do cadastro da proposta a licitante deve inserir tão somente o valor 

global da proposta? Nesse sentido, é correto o entendimento de que a licitante somente deve inserir documentos no 

portal se for vencedora da licitação? 

...” 

 

Resposta: 

O entendimento está correto. A proposta no sistema deve ser cadastrada no valor global. No entanto, no envio da 

proposta, caso haja solicitação do pregoeiro, deve constar os valores unitários conforme Planilha de Preços – Anexo II do 

edital. 
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